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  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 004/2026 - PMPD

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 004/2026 - PMPD

O Município de PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, com sede na Av. Aldir Leda, s/nº, CEP.:
65.760-000, Tarumã, na cidade de PRESIDENTE DUTRA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.138.366/0001-08, neste ato representado pela Secretária
Municipal de Assistência Social a senhora Maria Silvandira Coelho da Costa Américo de Oliveira, considerando o julgamento da licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2026, DOE,JGC e Diário do Município de 06/02/2026, processo
administrativo n.º 19012026003/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 144/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de

serviços funerários, compreendendo o fornecimento de urnas funerárias adulto e infantil, vestimentas fúnebres, serviços de
translado e serviços de preparação de cadáveres (tanato simples), destinados a atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Dutra – MA, especificados nos itens constantes no Termo de
Referência, anexo I do edital de Licitação nº 004/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: E MACHADO DE SOUSA - ME; C.N.P.J. nº 07.756.902/0001-00, estabelecida na Rua Luis Teixeira n 310 Centro, Presidente Dutra - MA,
representada neste ato pelo Sra. Evanilde Machado de Sousa, C.P.F. nº 828.142.523-72, R.G. nº 1063115997 SSP/MA.

Item Descrição Unid Quant V.Unit. V. Total
1 URNA FUNERÁRIA ADULTO.

Confeccionada em madeira de pinus
com 18 de espessura; forro interior

em tecido TNT; babado de TNT;
acabamento em verniz fosco, tampa

com 04 chavetas; com 06 alças
duras; dimensões: largura parte

inferior ombros 58 cm. Largura parte
superior ombro 64 cm. Comprimento
parte inferior 1.90m na parte superior
1.96m altura 22cm; padrão popular

UNID 280 R$ 997,00 R$ 279.160,00

2 URNA FUNERÁRIA INFANTIL.
Confeccionada em madeira de pinus
com 18 de espessura; forro interior

em tecido TNT; acabamento em
verniz fosco, tampa com 04

chavetas; com 04 alças duras;
dimensões: largura parte inferior

ombros 43 cm. Largura parte
superior ombro 46 cm. Comprimento
parte inferior 1.40m na parte superior
1.46m altura 20 cm; modelo: padrão

popular.

UNID 120 R$ 697,00 R$ 83.640,00

3 VESTIMENTA FUNEBRE UNID 320 R$ 199,00 R$ 63.680,00
VALOR TOTAL  R$ 426.480,00

SERVIÇOS
Item Descrição Unid Quant V.Unit. V. Total

4 SERVIÇO DE TRANSLADO KM 20000 R$ 2,99 R$ 59.800,00
5 TANATO SIMPES UNID 150 R$ 799,00 R$ 119.850,00

VALOR TOTAL  R$ 179.650,00

1. ÓRGÃO GERENCIADOR 
1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021; e

3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
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Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no

Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
2. Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art.

29 do Decreto nº 11.462/23.
8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.
9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7.2 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. Na
hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
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ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2. Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos deste instrumento, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos deste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto neste
instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
2. O remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito
do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites para as adesões.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

razoável;
3. Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado;
4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço

registrado.
6. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem

o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes.

PRESIDENTE DUTRA –MA, 08 de abril de 2026.

_________________________________________________

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

MARIA SILVANDIRA COELHO DA COSTA AMÉRICO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

DETENTORA DO REGISTRO:

_______________________________________________

E MACHADO DE SOUSA - ME

C.N.P.J. Nº 07.756.902/0001-00

EVANILDE MACHADO DE SOUSA

C.P.F. Nº 828.142.523-72

CONTRATADA

  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 001/2026 - PMPD

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 001/2026 - PMPD

O Município de PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio do Assessor Executivo e ordenador de despesa, com sede na Av. Aldir Leda, s/nº, CEP.:
65.760-000, Tarumã, na cidade de PRESIDENTE DUTRA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.138.366/0001-08, neste ato representado pelo Assessor
Executivo e ordenador de despesa o senhor Miqueias Vanderley Fernandes Silva, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2026, DOE,JGC e Diário do Município de 06/02/2026, processo administrativo n.º
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08122025001/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 144/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de produtos

do tipo garrafão material plástico, capacidade 20l, aplicação: água mineral e abastecimento de água mineral destinados a atender às
necessidades do município de Presidente Dutra/MA, especificados nos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de
Licitação nº 001/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: VILSINETE A DE C SANTOS - ME; C.N.P.J. nº 01.237.602/0001-20, estabelecida na Rua Luís Teixeira n 350 Centro, Presidente Dutra -
MA, representada neste ato pela Sra. Vilsinete Araújo de Castro Santos, C.P.F. nº 249.243.933-04, R.G. nº 474097951 SSP MA.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL
1 ÁGUA MINERAL EM COPO 200 ML

(Água sem gás 200 ML)
acondicionado em embalagem

contendo identificação do produto,
data de fabricação e prazo de
validade. Caixa com 48 und

CAIXA 4000 39,31 R$ 157.240,00

2 ÁGUA MINERAL 500 ML (Água
Mineral sem gás 500ml)

acondicionado em embalagem
contendo identificação do produto,

data de fabricação e prazo de
validade. Fardo com 12 und

FARDO 5000 19,08 R$ 95.400,00

3 ÁGUA MINERAL, REPOSIÇÃO
galão com 20 litros, acondicionado

em embalagem contendo
identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade.

UNID 30000 8,71 R$ 261.300,00

4 GARRAFÃO, material plástico,
capacidade 20l, aplicação: água

mineral, características adicionais:
Vazio, transparente, retornável, nbr

14222, 14328

UNID 400 31,7 R$ 12.680,00

R$ 526.620,00

1. ÓRGÃO GERENCIADOR 
1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021; e

3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no

Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
2. Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art.

29 do Decreto nº 11.462/23.
8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.
9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7.2 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. Na
hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
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quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2. Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos deste instrumento, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos deste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto neste
instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
2. O remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito
do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites para as adesões.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

razoável;
3. Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado;
4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço

registrado.
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6. DAS PENALIDADES
1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes.

PRESIDENTE DUTRA –MA, 07 de abril de 2026.

_________________________________________________

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

MIQUEIAS VANDERLEY FERNANDES SILVA

ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS

DETENTORA DO REGISTRO:

_______________________________________________________

VILSINETE A DE C SANTOS - ME

C.N.P.J. Nº 01.237.602/0001-20

VILSINETE ARAÚJO DE CASTRO SANTOS

C.P.F. Nº 249.243.933-04

CONTRATADA

 

  EXTRATO DO CONTRATO CONTRATO Nº 07041/2026

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2026– SRP

CONTRATO Nº 07041/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
05012026001/2026. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da Secretária Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos e de outro lado a empresa A.H DA
SILVA ALMEIDA; C.N.P.J. nº 05.539.627/0001-39, estabelecida na Av.
Olavo Sampaio n 980 Centro, Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000.
OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada para
fornecimento de materiais de construção em geral para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de
Presidente Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 07 de ABRIL de 2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 15 SECRETARIA
MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 02 15 00
SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 04
ADMINISTRAÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002

ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2054 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E
SERV. PÚBLICOS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE
LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. VALOR
TOTAL: R$ 1.513.950,61 (Um milhão quinhentos e treze mil novecentos
e cinquenta reais e sessenta e um centavos). PRAZO DE VALIDADE DO
CONTRATO: 12 (doze) meses, a contar a assinatura do contrato.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Miqueias Vanderley Fernandes Silva,
Assessor Executivo – Ordenador de despesas e Pelo Contratado: Ana
Heloisa da Silva Almeida, Proprietária da empresa. Presidente Dutra –
MA, 07 de abril de 2026. Publique-se.

  EXTRATO DO CONTRATO Nº 08041/2026

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026– SRP

CONTRATO Nº 08041/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
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19012026003/2026. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio do Fundo Municipal de
Assistência Social-FMAS e de outro lado a empresa E MACHADO DE
SOUSA - ME; C.N.P.J. nº 07.756.902/0001-00, estabelecida na Rua Luís
Teixeira n 310 Centro, Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000.
OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada
na prestação de serviços funerários, compreendendo o fornecimento
de urnas funerárias adulto e infantil, vestimentas fúnebres, serviços
de translado e serviços de preparação de cadáveres (tanato
simples), destinados a atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Dutra –
MA. DATA DA ASSINATURA: 08 de abril de 2026. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
02 PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; 08 244
0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 08 244 0107 2110 0000
IMPLEMENTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS: FUNERAL;
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA; 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02
PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; 08 244
0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 08 244 0107 2110 0000
IMPLEMENTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS: FUNERAL;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.. BASE LEGAL: Lei Federal Nº
14.133/21 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 606.130,00
(Seiscentos e seis mil cento e trinta reais). PRAZO DE VALIDADE DO
CONTRATO: 12 meses, a contar a assinatura do contrato.
ASSINATURAS: Pela Contratante: Maria Silvandira Coelho da Costa
Américo de Oliveira, Secretária Municipal de Assistência Social e Pelo
Contratado: Evanilde Machado de Sousa, Proprietária da empresa.
Presidente Dutra – MA, 08 de abril de 2026. Publique-se.

  EXTRATO DO CONTRATO Nº 08042/2026

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026– SRP

CONTRATO Nº 08042/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
08122025001/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da Secretária Municipal de
Administração e Finanças e de outro lado a empresa VILSINETE A DE
C SANTOS - ME, Situada na Rua Luís Teixeira n 350 Centro,
Presidente Dutra - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.237.602/0001-20,
CEP: 65.760-000. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa
para o fornecimento de produtos do tipo garrafão material plástico,
capacidade 20l, aplicação: água mineral e abastecimento de água
mineral destinados a atender às necessidades do município de
Presidente Dutra/MA. DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRA, 02 PODER EXECUTIVO, 02 03 SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 02 03 00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 04
ADMINISTRAÇÃO, 04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL, 04 122 0002
ADMINISTRAÇÃO GERAL, 04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: Lei
Federal Nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$
85.045,50 (Oitenta e cinco mil quarenta e cinco reais e cinquenta
centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: Até 08 de abril de
2027, a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo
Contratante: Miqueias Vanderley Fernandes Silva, Assessor Executivo –
Ordenador de despesas e Pela Contratada: Vilsinete Araújo de Castro

Santos, Proprietária da empresa. Presidente Dutra – MA, 08 de abril de
2026. Publique-se.

  EXTRATO DO CONTRATO Nº 08045/2026

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026– SRP

CONTRATO Nº 08045/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
08122025001/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio do Fundo Municipal de
Assistência Social e de outro lado a empresa VILSINETE A DE C
SANTOS - ME, Situada na Rua Luís Teixeira n 350 Centro, Presidente
Dutra - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.237.602/0001-20, CEP:
65.760-000. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa para o
fornecimento de produtos do tipo garrafão material plástico, capacidade
20l, aplicação: água mineral e abastecimento de água mineral
destinados a atender às necessidades do município de Presidente
Dutra/MA. DATA DA ASSINATURA: 08 de abril de 2026. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
02 PODER EXECUTIVO, 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 08
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA, 08 244
0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 08 244 0107 2098 0000
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CAD. UNICO E AUXÍLIO BRASIL,
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal Nº
14.133/21 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 82.059,00
(Oitenta e dois mil cinquenta e nove reais). PRAZO DE VALIDADE DO
CONTRATO: Até 08 de abril de 2027, a contar a assinatura do contrato.
ASSINATURAS: Pela Contratante: Srº Maria Silvandira Coelho da Costa
Américo de Oliveira, Secretária Municipal de Assistência Social e Pela
Contratada: Vilsinete Araújo de Castro Santos, Proprietária da empresa.
Presidente Dutra – MA, 08 de abril de 2026. Publique-se.

  EXTRATO DO CONTRATO Nº 08043/2026

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026– SRP

CONTRATO Nº 08043/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
08122025001/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da Secretária Municipal de
Educação e de outro lado a empresa VILSINETE A DE C SANTOS -
ME, Situada na Rua Luís Teixeira n 350 Centro, Presidente Dutra - MA,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.237.602/0001-20, CEP: 65.760-000.
OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa para o fornecimento
de produtos do tipo garrafão material plástico, capacidade 20l,
aplicação: água mineral e abastecimento de água mineral destinados a
atender às necessidades do município de Presidente Dutra/MA. DATA
DA ASSINATURA: 08 de abril de 2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, 02 PODER
EXECUTIVO, 02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 02 05
00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 12 EDUCAÇÃO, 12
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL, 12 122 0051 GESTÃO DA POLITICA
ESCOLAR, 12 122 0051 2022 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/21 e
suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 266.544,00 (Duzentos
e sessenta e seis mil quinhentos e quarenta e quatro reais). PRAZO DE
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VALIDADE DO CONTRATO: Até 08 de abril de 2027, a contar a
assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Diego Mota
Belém, Secretário Municipal de Educação e Pela Contratada: Vilsinete
Araújo de Castro Santos, Proprietária da empresa. Presidente Dutra –
MA, 08 de Abril de 2026. Publique-se.

  EXTRATO DO CONTRATO Nº 08044/2026

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026– SRP

CONTRATO Nº 08044/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
08122025001/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da Secretária Municipal de Saúde
e de outro lado a empresa VILSINETE A DE C SANTOS - ME, Situada
na Rua Luís Teixeira n 350 Centro, Presidente Dutra - MA, inscrita no
CNPJ sob o nº 01.237.602/0001-20, CEP: 65.760-000. OBJETO DO
CONTRATO: contratação de empresa para o fornecimento de produtos
do tipo garrafão material plástico, capacidade 20l, aplicação: água
mineral e abastecimento de água mineral destinados a atender às
necessidades do município de Presidente Dutra/MA. DATA DA
ASSINATURA: 08 de abril de 2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, 02 PODER
EXECUTIVO, 02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 02 10 00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 SAÚDE, 10 122
ADMINISTRAÇÃO GERAL, 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO, 10 122
0002 2039 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações
posteriores. VALOR TOTAL: R$ 92.972,00 (Noventa e dois mil
novecentos e setenta e dois reais). PRAZO DE VALIDADE DO
CONTRATO: Até 08 de abril de 2027, a contar a assinatura do contrato.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Micherlli Fernandes de Sousa
Caldas, Secretário Municipal de Saúde e Pela Contratada: Vilsinete
Araújo de Castro Santos, Proprietária da empresa. Presidente Dutra –
MA, 08 de abril de 2026. Publique-se.

  DECRETO Nº 058, DE 09 DE ABRIL DE 2026

DECRETO Nº 058, DE 09 DE ABRIL DE 2026

 

APROVA O “CONDOMÍNIO NOVA ROMA”, ESTABELECE
CONDIÇÕES URBANÍSTICAS, INSTITUI GARANTIA DE EXECUÇÃO
DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA E AUTORIZA, EM CARÁTER
CONDICIONADO, O CONTROLE DE ACESSO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA – MA, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 30, inciso VIII, 182 e 225 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979,
que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.465/2017;

CONSIDERANDO a análise técnica realizada pela Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano e Regularização Fundiária competente;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 1574/2026;

DECRETA:

ART. 1º — APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO

Fica aprovado o “CONDOMÍNIO NOVA ROMA, de propriedade da
empresa SPE BIO INVEST PRESIDENTE DUTRA/MA, inscrita no CNPJ
nº 42.260.023/0001-85, registrado sob a matrícula imobiliária nº 13.723,
localizado na Rua Santo Antônio, s/nº, Bairro Cacau, neste Município,
conforme projeto urbanístico, memoriais descritivos, plantas e demais
documentos técnicos aprovados pela Administração Municipal.

§1º A aprovação refere-se exclusivamente aos aspectos urbanísticos do
empreendimento.

§2º A eficácia urbanística do loteamento somente ocorrerá após o
competente registro no Cartório de Registro de Imóveis.

ART. 2º — CARACTERÍSTICAS URBANÍSTICAS

O loteamento apresenta as seguintes características:

I – área total: 110.354,74 m² (cento e dez mil, trezentos e cinquenta e
quatro vírgula setenta e quatro metros quadrados);

II – divisão urbanística composta por 227 (duzentos e vinte e sete) lotes,
sendo 220 (duzentos e vinte) lotes residenciais e 07 (sete) lotes
comerciais, conforme projeto urbanístico aprovado;

Distribuídos conforme o projeto aprovado, nas seguintes quadras:

Quadra A – 44 lotes 

Quadra B – 38 lotes 

Quadra C – 26 lotes 

Quadra D – 17 lotes 

Quadra E – 41 lotes 

Quadra F – 46 lotes 

Quadra G – 10 lotes 

III – sistema viário, áreas públicas e institucionais definidos nas plantas
integrantes do processo administrativo.

ART. 3º — ÁREAS PÚBLICAS

Passam a integrar automaticamente o patrimônio público municipal, após
o registro do loteamento:

I – vias públicas;
 II – áreas verdes;
 III – áreas institucionais;
 IV – demais espaços livres previstos no projeto aprovado.

Parágrafo único. As áreas públicas são inalienáveis e destinadas ao uso
coletivo.

ART. 4º — OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA
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O loteador é responsável pela execução integral das obras de
infraestrutura urbana, nos termos dos arts. 18 e 22 da Lei Federal nº
6.766/1979.

ART. 5° - OBRAS CONDICIONANTES

A aprovação do loteamento está vinculada ao fiel cumprimento dos
projetos técnicos apresentados e deverá ser executar às suas expensas
que incluem:

I – abertura e terraplenagem das vias;
 II – drenagem pluvial;
 III – rede de abastecimento de água;
 IV – rede de energia elétrica e iluminação pública;
 V – demarcação dos lotes e quadras;
 VI – demais melhorias constantes do projeto aprovado.

ART. 6º — GARANTIA DE EXECUÇÃO DAS OBRAS (CAUÇÃO)

Como condição de eficácia deste Decreto, o loteador constituirá garantia
real mediante caução de 25 (vinte e cinco) lotes, equivalentes ao valor
estimado das obras de infraestrutura.

§ 1º Os lotes caucionados encontram-se individualizados no Anexo I —
Quadro B de Lotes Caucionados, parte integrante deste Decreto.

§ 2º Os lotes permanecerão:

I – inalienáveis;
 II – indisponíveis para comercialização;
 III – vinculados ao Município até a conclusão das obras.

§ 3º A caução deverá ser averbada nas matrículas imobiliárias
competentes.

§ 4º A caução constitui garantia exclusiva da execução das obras
previstas, nos termos do art. 18 da Lei Federal nº 6.766/1979.

§ 5° A  liberação ocorrerá somente após a comprovação da execução
integral das obras de infraestrutura;

§ 6º A liberação ocorrerá somente após:

I – vistoria técnica municipal;
 II – laudo conclusivo de execução das obras;
 III – termo formal de recebimento das obras pelo Município.

ART. 7º - DAS CONDIÇÕES COMPLEMENTARES À APROVAÇÃO DO
LOTEAMENTO

A aprovação ora concedida não dispensa:

licenciamento ambiental 

cumprimento de normas urbanísticas 

registro do loteamento no Cartório de Registro de Imóveis 

ART. 8º — PRAZO PARA REGISTRO

O loteador deverá promover o registro do loteamento no Cartório de
Registro de Imóveis no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da publicação deste Decreto, sob pena de caducidade da
aprovação.

ART. 9º — COMERCIALIZAÇÃO DOS LOTES

É vedada a venda, promessa de venda, cessão ou qualquer forma de

negociação dos lotes antes do registro do loteamento, sendo
que somente poderá ser comercializado após:

I - registro no Cartório de Registro de Imóveis
 II - cumprimento das exigências legais

ART. 10 — CONTROLE DE ACESSO

Poderá ser implantado controle de acesso ao loteamento, desde que:

I – não haja impedimento ao acesso de autoridades públicas;
 II – seja garantida a livre circulação de serviços públicos essenciais.

§1º O controle de acesso não transfere domínio das vias públicas aos
particulares.

§2º O controle de acesso não caracteriza condomínio fechado nem
implica privatização das vias públicas.

ART. 11 — FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL

Compete ao Município fiscalizar a execução das obras e o cumprimento
das obrigações previstas neste Decreto e na legislação urbanística
vigente.

ART. 12 — RESPONSABILIDADE DO LOTEADOR

O loteador responderá civil, administrativa e urbanisticamente pela
correta execução do empreendimento.

ART. 13 — OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

A aprovação do loteamento não exonera o empreendedor nem os
adquirentes das obrigações tributárias municipais incidentes sobre os
imóveis.

ART. 14 -  DESCUMPRIMENTO DE CONDIÇÕES LEGAIS

O descumprimento das obrigações previstas neste Decreto implicará:

suspensão da aprovação 

aplicação de sanções administrativas 

execução da garantia prestada 

ART. 15 — DISPOSIÇÕES FINAIS

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 09 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.

RAIMUNDO ALVES CARVALHO

Prefeito Municipal

ANEXO I – DECRETO Nº 058, DE 09 DE ABRIL DE 2026

QUADRO DE LOTES CAUCIONADOS

(Art. 5º do Decreto nº 058, de 09 de abril de 2026)
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Nº Quadra Lote Área (m²) Destinação
01 B 01 240,11 Caução
02 B 02 250,00 Caução
03 B 03 250,00 Caução
04 B 04 250,00 Caução
05 B 05 250,00 Caução
06 B 06 250,00 Caução
07 B 07 250,00 Caução
08 B 08 250,00 Caução
09 B 09 250,00 Caução
10 B 10 250,00 Caução
11 B 11 250,00 Caução
12 B 12 250,00 Caução
13 B 13 250,00 Caução
14 B 14 250,00 Caução
15 B 15 250,00 Caução
16 B 16 250,00 Caução
17 B 17 250,00 Caução
18 B 18 250,00 Caução
19 B 19 250,00 Caução
20 B 20 290,77 Caução
21 B 21 300,00 Caução
22 B 22 250,00 Caução
23 B 23 250,00 Caução
24 B 24 250,00 Caução
25 B 25 250,00 Caução
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RAIMUNDO ALVES CARVALHO
  Prefeito Municipal

 

RÔMULO CARVALHO ALVES
  Secretário Municipal de Administração e Finanças

 

https://presidentedutra.ma.gov.br
  PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA

  AVENIDA ADIR LEDA, S/N, BAIRRO TARUMÃ - CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA -
CEP: 65.760-000

  Presidente Dutra - MA
  Contato: (99) 98476-9208
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